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GOVERNO DO DISTRITO FEDERAL

DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL

              Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060

   

CONTRATO PARA AQUISIÇÃO DE BENS PELO DER/DF Nº
075/2019, NOS TERMOS DO PADRÃO Nº 07/2002 .

Processo SEI-GDF nº 00113-00005756/2019-03

 

 

Cláusula Primeira – Das Partes

 

O DEPARTAMENTO DE ESTRADAS DE RODAGEM DO DISTRITO FEDERAL - DER/DF, sediado no SAM Bloco “C” Edi�cio Sede do
DER/DF – Setor Complementares – Brasília/DF, inscrito no CNPJ sob o nº 00.070.532/0001-03, representado pelo Diretor Geral,
Engenheiro FAUZI NACFUR JUNIOR, Carteira CREA nº 8173/D-DF, Registro Nacional nº 0702027642 com delegação de
competência prevista nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, conforme previsão do
Decreto nº 32.598/2010, doravante denominado DER/DF, e a empresa CARAVAN EXPORTACAO & IMPORTACAO DO BRASIL
LTDA., doravante denominada CONTRATADA, CNPJ nº 11.669.218/0001-50 Endereço: Terceira Avenida, nº 1145 sala 62 Ed. Of
ice 2300 - Centro - Balenário Camboriú/SC, CEP: 88.330-095 Telefone: (47) 3268-1250 E-mail:
compras@caravandobrasil.com.br, representada por seu Sócio Proprietário LEONARDO SESTILIO BORTOLON , CPF
042.410.449-05, RG 4152744 SSP/SC, na qualidade de representante legal, em conformidade com a Lei Federal n° 8.666, de 21
de junho de 1993, RESOLVEM celebrar o presente Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir:

 

Cláusula Segunda – Do Procedimento

 

O presente Contrato obedece aos termos do Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2018 (SEI 27118582) - PRF/SR-RN e Termo de
Referência (SEI 27098965), do item  da Proposta (SEI 20291980) e da Lei nº 8.666, de 21/06/1993.

 

Cláusula Terceira – Do Objeto

 

O Contrato tem por objeto a aquisição de materiais de sinalização viária, por meio de adesão às atas de registro de preços da
Polícia Rodoviária Federal - PRF nºs 09/2018, 10/2018, 13/2018 e 14/2018, consoante especifica o Edital de Pregão Eletrônico
nº 06/2018 (SEI 27118582) - PRF/SR-RN, e no item 10 da Proposta (SEI 20291980), que passam a integrar o presente Termo.

 

Cláusula Quarta – Da Forma de Fornecimento

 

A entrega do objeto processar-se-á de forma integral em 30 (trinta) dias, contados da emissão da Nota de Empenho, conforme
especificação con�da no Edital de Pregão Eletrônico nº 06/2018 (SEI 27118582) - PRF/SR-RN, no Termo de Referência
(SEI 27098965) e no item 10 da Proposta (SEI 20291980) facultada sua prorrogação nas hipóteses previstas no § 1º, art. 57 da
Lei nº 8.666/93, devidamente jus�ficada por escrito e previamente autorizada pela autoridade competente para celebrar o
Contrato.

 

DESCRIÇÃO
UNIDADE 

DE
MEDIDA

QUANTIDADE
DESTINADA
AO DER/DF

QUANTIDADE
DESTINADA
AO BPRv

QUANTIDADE
TOTAL ATA

ITEM
DA
ATA

VALOR
UNITÁRIO

VALOR
TOTAL

Farol de
busca Unidade 10 150 160

Nº
10/2018 -

DOC SEI
(20291980)

10 R$ 214,88 R$
34.380,80
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Valor total: R$ 34.380,80 (trinta e quatro mil trezentos e oitenta reais e oitenta centavos) R$ 
34.380,80

 

Cláusula Quinta – Do Valor

 

5.1 - O valor total do Contrato é de R$ 34.380,80 (trinta e quatro mil trezentos e oitenta reais e oitenta centavos), devendo a
importância  ser atendida à conta de dotações orçamentárias consignadas no orçamento corrente – Lei n° 6.216, de
17/08/2018 e Lei nº 6.254, de 09/01/2019, enquanto a parcela remanescente será custeada à conta de dotações a serem
alocadas no(s) orçamento(s) seguinte(s).

 

Cláusula Sexta – Da Dotação Orçamentária

 

6.1 – A despesa correrá à conta da seguinte Dotação Orçamentária:

 

I – Unidade Orçamentária: 26.205 (DER-DF)

II – Programa de Trabalho: 26.782.6217.2541-0004

III – Natureza da Despesa: 3390.30

IV – Fonte de Recursos: 237

 

6.2. O empenho inicial será emi�do, em momento oportuno, conforme autorizado pelo autoridade competente (SEI 28116770)
e previsão do bloqueio da verba orçamentária (SEI 29277822), tendo eficácia com a publicação resumida do instrumento de
contrato e do empenho no Diário Oficial do Distrito Federal.

6.3. As despesas do exercício subsequente correrão à conta da Dotação Orçamentária consignada para essa a�vidade no
respec�vo exercício, ficando condicionadas à previsão na LOA e à disponibilidade suficiente de caixa, de acordo com o ar�go
42, da Lei Complementar n° 101/2000.

6.4. O DER/DF poderá u�lizar as fontes de recursos 100, 135, 220, 221, 237, 248, 232, 321, 335, 437, 448, 732 dentre outras
que forem autorizadas, para fins de pagamento da despesa.

 

Cláusula Sé�ma – Do Pagamento

 

O pagamento será feito, de acordo com as Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil do Distrito Federal, em
parcela (s), mediante a apresentação de Nota Fiscal, liquidada até 30 (trinta) dias de sua apresentação, devidamente atestada
pelo Executor do Contrato.

 

Cláusula Oitava – Do Prazo de Vigência

 

O contrato terá vigência de 12 (doze) mês, contado de sua assinatura.

 

Cláusula Nona – Da garan�a

 

A garan�a ou assistência técnica do bem está especificada em Termo de Garan�a, anexo a este Contrato.

 

Cláusula Décima – Da responsabilidade do Distrito Federal

 

O Distrito Federal responderá pelos danos que seus agentes, nessa qualidade, causarem a terceiros, assegurado o direito de
regresso contra o responsável nos casos de dolo e de culpa.

 

Cláusula Décima Primeira – Das Obrigações e Responsabilidades da Contratada
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11.1 – A Contratada fica obrigada a apresentar, ao Distrito Federal:

 

I – até o quinto dia ú�l do mês subsequente, comprovante de recolhimento dos encargos previdenciários, resultantes da
execução do Contrato;

II – comprovante de recolhimento dos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais.

 

11.2 – Cons�tui obrigação da Contratada o pagamento dos salários e demais verbas decorrentes da prestação de serviço.

 

11.3 – A Contratada responderá pelos danos causados por seus agentes.

 

11.4 – A Contratada se obriga a manter, durante toda a execução do contrato, em compa�bilidade com as obrigações por ela
assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

 

Cláusula Décima Segunda – Da Alteração Contratual

 

12.1 – Toda e qualquer alteração deverá ser processada mediante a celebração de Termo Adi�vo, com amparo no art. 65 da Lei
nº 8.666/93, vedada a  modificação do objeto.

 

12.2 – A alteração de valor contratual, decorrente do reajuste de preço, compensação ou penalização financeira, prevista no
Contrato, bem como o empenho de dotações orçamentárias, suplementares, até o limite do respec�vo valor, dispensa a
celebração de aditamento.

 

Cláusula Décima Terceira – Das Penalidades

 

O atraso injus�ficado na execução, bem como a inexecução total ou parcial do Contrato sujeitará a Contratada à multa prevista
no Edital, descontada da garan�a oferecida ou judicialmente, sem prejuízo das sanções previstas no art. 87, da Lei nº 8.666/93,
facultada ao Distrito Federal, em todo caso, a rescisão unilateral.

 

Cláusula Décima Quarta – Da Dissolução

 

O Contrato poderá ser dissolvido de comum acordo, bastando, para tanto, manifestação escrita de uma das partes, com
antecedência mínima de 60 (sessenta) dias, sem interrupção do curso normal da execução do Contrato.

 

Cláusula Décima Quinta – Da Rescisão

 

O Contrato poderá ser rescindido por ato unilateral da Administração, reduzido a termo no respec�vo processo, na forma
prevista no Edital, observado o disposto no art. 78 da Lei nº 8.666/93, sujeitando-se a Contratada às conseqüências
determinadas pelo art. 80 desse diploma legal, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.

 

Cláusula Décima Sexta – Dos  débitos para com a Fazenda Pública

 

Os débitos da Contratada para com o Distrito Federal, decorrentes ou não do ajuste, serão inscritos em Dívida A�va e cobrados
mediante execução na forma da legislação per�nente, podendo, quando for o caso, ensejar a rescisão unilateral do Contrato.

 

Cláusula Décima Sé�ma – Do Executor

 

O DER/DF, por meio de Ordem de Serviços, designará um Executor para o Contrato, que desempenhará as atribuições previstas
nas Normas de Execução Orçamentária, Financeira e Contábil.

 

Cláusula Décima Oitava  - Da Publicação e do Registro
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A eficácia deste Termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela Administração, na Imprensa Oficial, até o
5º (quinto) dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela data, às expensas do
DER-DF, na forma exigida no art. 61, parágrafo único da Lei nº 8.666, de 21/06/1.993 e no art. 33 do Decreto nº 32.598, de
15/12/2.010.

 

Cláusula Décima Nona – Do Foro

 

Fica eleito o foro de Brasília, Distrito Federal, para dirimir quaisquer dúvidas rela�vas ao cumprimento do presente Contrato.

 

Por estarem assim justas e de acordo, para a firmeza e validade do que ficou es�pulado em suas cláusulas, lavrou-se o
presente, que lido e achado conforme, é assinado pelas partes.

 

Brasília,  10  de  outubro de 2019

 

Pelo DER/DF (Diretor-Geral - DG):

 

Pela CONTRATADA:

Documento assinado eletronicamente por Leonardo Ses�lio Bortolon, Usuário Externo, em
14/10/2019, às 08:36, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015,
publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por FAUZI NACFUR JÚNIOR - Matr. 0242354-5, Diretor(a)
Geral do Departamento de Estradas de Rodagem do Distrito Federal, em 14/10/2019, às 11:02,
conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial
do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 29699561 código CRC= DC1B7393.
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